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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Guararapes, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Guararapes 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.guararapes.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/guararapes
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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DECRETO Nº 4.412, DE 09 DE MAIO DE 2024 
 
 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

GUARARAPES, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, nos termos da Lei nº 4.115, de 
14 de fevereiro de 2024; 
 
D E C R E T A :  
 
Art. 1º Fica o Departamento de Finanças e Planejamento do município de Guararapes autorizado a 
proceder a abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais), 
destinados a atender ausência de dotação de verba orçamentária a seguir descrita: 
 
Suplementação ( + )                        15.000,00 
 
 
                            02           16         01               FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- FME 
 
                            717       12.361.1027.2092.0000       Gestão Pedagógica e Suporte da Educação Básica 15.000,00 
        3.3.90.35.00       SERVIÇOS DE CONSULTORIA  
        01       TESOURO 
        220000       ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f 
 
Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de: 
 
Anulação:                        -15.000,00 
 
 02 06 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE- FMS 
 
                             199 10.301.1017.2018.0000 Gestão dos Serviços na Rede de Atenção à Saúde -15.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
 01 TESOURO 
 310000 SAÚDE–GERAL 
 
 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Guararapes, 09 de maio de 2024 
 
 
 

Alex Peramo de Arruda 
Prefeito Municipal 

 
 
PUBLICADA E ARQUIVADA pelo Departamento Administrativo da Prefeitura Municipal de 
Guararapes através do Diário Oficial do Município, veiculado exclusivamente pela forma eletrônica. 
 
 
 
 

Renata Bassani Dias 
Diretora do Departamento Administrativo 
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EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO
Administração  Pública  -  Prefeitura  Municipal  de

Guararapes
Organização  da  Sociedade  Civil  –  Fundação  Mirim

Amalie Helene Wirth de Guararapes
Objeto - Termo de Colaboração que tem por objeto o

repasse  de  contribuição  financeira  referente  recursos
doados  por  pessoas  físicas  e  jurídicas  na  Conta  Fundo
Municipal da Criança e do Adolescente.

Nº - 029/2024
Valor - R$ 145.000,00 /Total
Assinatura - 06 de maio de 2024
Vigência – 06 de maio de 2024 a 31 de dezembro de

2024
...........................................................................................................
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